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Lacimar Cezário da Silva
         Presidente/Relator

 Tendo esta comissão, recebido na data de 17/10/2023 por parte da Secretaria Legislativa
da Câmara  Municipal  de  Itaúna o  Projeto  de  Lei  79  de  10/10/2023  oriundo do Executivo
Municipal,  nesta  Casa  registrado  com  o  número  154/2023,o  qual  solicita  autorização
Legislativa  para  repassar  recursos  financeiros,  através  de  Termo  de  Fomento  à  entidades
assistenciais. O valor total contido no Projeto é de R$625.000,00 (seiscentos e vinte cinco mil
reais).  Se  encontra  no  artigo  3º  do  referido  projeto  as  dotações  usadas  para  aportar  as
transferências dos recursos financeiros.   

Constata-se que o Projeto de Lei em apreço, está instruído com as informações necessárias e considerando
também o estabelecido no artigo 28, inciso II, letra a c/c com artigo 40 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Itaúna. 

VOTO DO RELATOR

Após análise do referido Projeto de Resolução, este relator entende que o mesmo encontra-se dentro
da correta Técnica Legislativa, portanto sou pela apreciação em Plenário da presente proposição. 

                                        Sala das Comissões, 17 de outubro de 2023.

 
Lacimar Cezário da Silva

Presidente/Relator

Acompanha o voto do relator:

 
Giordane Alberto de Carvalho                         Leonardo Alves dos Santos

                                Membro                                         Membro 


